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Portaria n®410 /2017, de 09 de Margo de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da
atribuicdo que Ihe confere a Lei Organica do Municipio, e em
conformidade com o que prevé a Lei Municipal 1.152/2015,
de 23 de junho de 2015, que define as metas e estabelece
as estratégias para a educag¢do municipal no decénio 2015-
2025

RESOLVE:

Art. 1° - Instituir a Comissdo Coordenadora para
Monitoramento de Plano Municipal de Educacéo com a
finalidade de monitorar e avaliar as metas e estratégias,
previstas no Anexo | da lei municipal N° 1.152/2015, de 23
de junho de 2015, que aprova o plano municipal de
educacgdo — PME, deste municipio.

Art. 2° - A comissédo coordenadora para monitoramento sera
composta por representantes da Secretaria Municipal de
Educacéo, da Camara Municipal de Vereadores, através da
comisséo de educagéo, do conselho municipal de educacéo
(CME) e do férum municipal de educagéo, conforme dispde
0 Artigo 5° da Lei 1.152/2015, que aprova o PME.

| - Representantes da secretaria municipal de educagéo:
IVANIZE DA SILVA RIBEIRO PADILHA — Titular

SIRLEY ROCHELE BEZERRA MACIEL — Suplente

Il - Representantes da camara municipal de vereadores
(comisséo de educagdo):

FRANCISCO CLAUDIO DA COSTA — Titular

ITALO MENDONGA DE CARVALHO — Suplente

Il - Representantes do conselho municipal de educacédo
(CME):

VANDERLUCIO DA SILVA BEZERRA — Titular
REGINAIDE GONZAGA DE SOUZA — Suplente

IV — Representantes do forum municipal de educacéo:
PATRICIA CRISTINA ALENCAR DANTAS - Titular
ZELIO TRINDADE — Suplente

Paragrafo unico — A composi¢do da comisséo coordenadora
do plano municipal de educagao seré alterada para inclusdo
dos representantes do conselho municipal de educacgéo e do
férum municipal de educacgéo, conforme previsto no § 1° do
artigo 6° da Lei n°® 1.152/2015 que aprova o PME.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicacéo.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da
atribuicdo que Ihe confere a Lei Orgénica do Municipio, e em
conformidade com o que prevé a Lei Municipal 1.152/2015,
de 23 de junho de 2015, que define as metas e estabelece
as estratégias para a educag&o municipal no decénio 2015-
2025

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear a equipe técnica da secretaria municipal de
educacao, abaixo relacionados com a finalidade de dar
apoio a comissao coordenadora, informando e
sistematizando os dados solicitados para monitoramento e
avaliac@o do Plano Municipal de Educac¢éo — PME.

Art. 2° - Designar a equipe técnica para monitorar e
implementar as ac¢des vinculadas ao Plano de A¢bes
Articuladas — PAR, deste municipio.

| — Técnicos da Secretaria municipal de educacéo:
ELIANE PEREIRA DE OLIVEIRA — Titular

IRIS CAMPOS DE ANDRADE — Titular

MARIA DA CONCEICAO COSTA DA ROCHA — Titular
JOAO MARIA GOMES DO NASCIMENTO - Suplente
MARIA DE FATIMA SIQUEIRA DE AMORIM — Suplente

FRANCISCA IVANEIDE FERREIRA DO NASCIMENTO
PEREIRA — Suplente

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicagéo.
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Prefeito
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